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RESOLUÇÃO CDICEA Nº 684

 
Homologa a nova constituição da comissão examinadora e determina local, data e horário de início das provas do

Concurso Público de Provas e Títulos para professor de magistério superior, área (20) Engenharia
Elétrica/Telecomunicações, aberto pelo Edital Progep nº 51/2025 e revoga a Resolução CDICEA nº 683/2026.

 

O  Conselho Departamental do Instituto de Ciências Exatas e Aplicadas, em  Reunião
Extraordinária, no uso de suas atribuições legais,

considerando o disposto no art. 18 da Resolução Cuni nº 1.940, de 16 de agosto de 2017;
considerando o disposto no processo SEI Ufop nº 23109.003055/2026-14;
considerando o disposto no processo SEI Ufop nº 23109.002468/2026-73;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Homologar a nova constituição da comissão examinadora e determinar local, data e

horário de início das provas referentes ao Concurso Público de Provas e Títulos para professor de
magistério superior, do Deelt/Icea,  área (20) Engenharia Elétrica/Telecomunicações, aberto pelo  Edital
Progep nº 51/2025.

Data do concurso: 18 de maio de 2026, com previsão de término dia 25 de maio de 2026.
Horário de início das provas: às 9 horas do dia 18 de maio de 2026.
Local: Sala C204, Bloco C, Instituto de Ciências Exatas e Aplicadas da Ufop - Campus

João Monlevade, situado à Rua Trinta e Seis, nº 115, Bairro Loanda, João Monlevade-MG. 
Comissão Examinadora: 
Titular: Prof. Dr. Glauco Ferreira Gazel Yared – Ufop
Suplente: Prof. Dr. Marcelo Moreira Tiago  – Ufop
Titular: Profa. Dra. Aline Rocha de Assis – Unifei
Suplente: Prof. Dr. Guilherme Lopes Figueiredo Brandão – UFU
Titular: Profa. Dra. Fernanda Rodrigues da Silva – Unifei
Suplente: Prof. Dr. Danilo Henrique Spadoti – Unifei-Itajubá
Art. 2º Revogar a Resolução CDICEA nº 683/2026.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

 

João Monlevade, 26 de março de 2026.
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WAGNER RAGI CURI FILHO
Presidente do CDICEA

Documento assinado eletronicamente por Wagner Ragi Curi Filho, DIRETOR(A) DO
INSTITUTO DE CIÊNCIAS EXATAS E APLICADAS, em 26/03/2026, às 14:18, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
, informando o código verificador 1080911 e o código CRC 7ADE83CC.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 23109.000071/2026-47 SEI nº 1080911

R. Diogo de Vasconcelos, 122, - Bairro Pilar Ouro Preto/MG, CEP 35402-163
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